
 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Rui Barbosa, 201. 1º andar. Centro. Imperatriz/MA. CEP 65.900-440. 
www.imperatriz.ma.gov.br/pmi 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 2.092, DE 31 DE JULHO DE 2025 

 

 

Obriga o Poder Público Municipal a adotar medidas 

eficazes para combater a cultura do crime 

organizado no Município de Imperatriz/MA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO 

MARANHÃO, RILDO DE OLIVEIRA AMARAL, faz saber, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O Poder Público Municipal deverá adotar medidas eficazes para 

combater a cultura do crime organizado no Município de Imperatriz/MA, tais como:  

I - retirar símbolos, sinais e nomes que façam referências ou apologia às 

organizações criminosas ou facções do crime organizado pichadas ou, de qualquer 

forma, grafadas em bens e patrimônio públicos; 

II - retirar símbolos e sinais que façam referências ou apologia às 

organizações criminosas ou facções do crime organizado, nas escolas públicas 

municipais. 

§ 1º Para o cumprimento do caput, o Poder Público Municipal deverá: 

 I - divulgar amplamente o canal de denúncia, seguro e confidencial, para 

que a população informe sobre a presença de símbolos ou referências ao crime 

organizado em espaços públicos e outras atividades relacionadas; 

 II - implementar programas de capacitação continuada para servidores 

públicos municipais, incluindo Guardas Civis Municipais, agentes de zeladoria urbana, 

funerário e funcionários da educação sobre a presença de símbolos e referências ao crime 

organizado e sobre as melhores práticas para o entretenimento dessa cultura; 

 III - implementar programas de combate à cultura do crime nas escolas 

da rede pública municipal de ensino, abordando temas como a legalidade, a cidadania, 

os direitos e valores humanos e as consequências do envolvimento com o crime 

organizado;  
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IV - investir em tecnologias e inteligência para o monitoramento e 

identificação de atividades e símbolos relacionados ao crime organizado em espaços 

públicos;  

V - firmar convênios com empresas privadas e organizações da sociedade 

civil para auxiliar na execução das medidas previstas no inciso I, II e III, do Art. 1º desta 

lei. 

 § 2º Qualquer cidadão poderá denunciar o descumprimento dessa lei, 

devendo o Poder Público tomar providências para retirar símbolos, sinais, nomes ou 

referências às organizações criminosas ou pessoas ligadas às facções do crime 

organizado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da denúncia. 

 Art. 2º As despesas com a execução desta lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário. 

 Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 4º Esta Lei poderá ser regulamentada no que couber, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO 

DO MARANHÃO, AOS 31 DE JULHO DE 2025, 173º DA FUNDAÇÃO DE 

IMPERATRIZ. 
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